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quinta-feira, 5 de agosto de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (151) – 349

no período relativo ao segundo semestre letivo de 2021, pelo 
prazo de 05 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área: 
OUTROS (CNPq), sub área de conhecimento: Engenharia de 
Agrimensura e/ou Engenharia Cartográfica e no conjunto das 
disciplinas “PROJETO GEOMÉTRICO DE OBRAS VIÁRIAS; PAR-
CELAMENTO DO SOLO”, junto ao Departamento de Cartografia 
(edital 72/2021), realizado nos dias 02 e 03 de agosto de 2021.

CANDIDATA APROVADA
Nome / RG / Classificação
RENATA CRISTINA FAUSTINO – RG. 30.865.186-8 SP / 1º
Nota da Análise Curricular (peso 1) / Média da Prova Didá-

tica (peso 2) / Nota Final
9,33 / 8,53 (17,06) / 8,80
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos formal 

e legal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação do resultado final do concurso.

(Processo FCT-517/2021).

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 RETIFICAÇÃO DE EDITAL - 048/2021 – FAMESP – RH – 
HORÁRIO DA PROVA ESCRITA

A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-
lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta 
e seis) horas semanais, para prestar serviços e colaborar com 
ensino e pesquisa na Maternidade Santa Isabel (Bauru).

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 2.781,24 (dois mil setecentos e oitenta e um 
reais e vinte e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 06 a 16 de agosto de 2021.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 16/08/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. Técnicas Básicas de Enfermagem;
3. Anatomia e Fisiologia Humana;
4. Sistematização da Assistência de Enfermagem;
5. Gerenciamento em Enfermagem;
6. Trabalho em Equipe multidisciplinar;
7. Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. Enfermagem em Alojamento Conjunto;
9. Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anestési-

ca e Central de Material Esterilizado;
10. Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
11. Enfermagem Materno Infantil;
12. Enfermagem em Neonatologia;

SIQUEIRA ROSA. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 87/2019, 
para preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação da lista especial (com 
Deficiência - PCD)- nome: 1° - NAIARA FERNANDA MELO DAL-
BUQUERQUE. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 87/2019, 
para preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 5° - DAYANNA 
SILVA SANTOS. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 87/2019, 
para preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 6° - RAFAELA CELIN 
PROVIDELLO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE MARÍLIA

 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL n.º 168/2021-FFC-CM - CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, CONVOCA o can-
didato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público para 
preenchimento, mediante contratação na função de Professor 
Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, no período letivo 
de 2021, e pelo prazo de 10 meses, CLT e legislação complemen-
tar, junto ao Departamento de Sociologia e Antropologia- FFC/
CM, para anuência a convocação junto à Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. Os 
seguintes documentos digitalizados (frente e verso) devem ser 
enviados no e-mail rh.marilia@unesp.br, dentro do prazo de 5 
dias úteis, contados da publicação deste edital:

1. Cédula de Identidade - RG
2. CPF e comprovante de regularidade junto à Receita 

Federal
3. PIS ou PASEP
4. Certidão de Nascimento ou Casamento
5. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
6. Certificado de Reservista
7. Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mes-

trado ou doutorado)
8. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações referentes ao primeiro contrato)

9. Comprovante de endereço
10. Foto digitalizada no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

Disciplinas: Antropologia das Identidades e das Nacionali-
dades na América Latina, Teoria Antropológica I, Antropologia 
da Saúde

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG.
1º Lugar – MICHELLE CARLESSO MARIANO – 60731624X-

SSP/SP
(Processo nº 323/2021-CM)

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2021
EDITAL 100/2021 – RESULTADO DAS PROVAS
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente torna público o RESULTADO 
FINAL do Concurso Público de Provas e Títulos para contratação 
de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 

A resposta do recurso estará à disposição do recorrente na 
Divisão de Gestão de Pessoal da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos - Prédio 4 da Reitoria - Campus da Unicamp - Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz” - Barão Geraldo - Campinas/SP, 
devendo, para acessá-las, solicitar através do e-mail concurso@
unicamp.br.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 69/2018, 
para preenchimento da função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS 
/ Técnico em administração da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classifica-
ção - nome: 141° - MAICON BARBOSA INOCENCIO. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.2.2 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 
101/2019, para preenchimento da função/perfil: PR TECNOLO-
GIA INFO COM / Analista de Desenvolv de Sistemas da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Unicamp. Classificação - nome: 1° - ALEXANDRE RODRIGUES 
GOMES. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta 
publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 101/2019, 
para preenchimento da função/perfil: PR TECNOLOGIA INFO 
COM / Analista de Desenvolv de Sistemas da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. 
Classificação - nome: 2° - RAFAEL PEREIRA FREITAS. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 101/2019, 
para preenchimento da função/perfil: PR TECNOLOGIA INFO 
COM / Analista de Desenvolv de Sistemas da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. 
Classificação - nome: 3° - DOUGLAS EDUARDO PARRA. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 102/2019, 
para preenchimento da função/perfil: PR TECNOLOGIA INFO 
COM / Analista de redes e de comunic dado da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. 
Classificação - nome: 6° - FABIO ROCHA MEDEIROS. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 102/2019, 
para preenchimento da função/perfil: PR TECNOLOGIA INFO 
COM / Analista de redes e de comunic dado da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. 
Classificação - nome: 7° - FERNANDO ITUO HIGASHIE. Para isso, 
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos lista-
dos na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/
ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, bem como 
os documentos solicitados no item 13.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e agendar a perícia médica 
dentro de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação para 
atender aos itens 13.3 a 13.3.2 do edital de abertura.

 Divisão de Gestão de Pessoal
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 87/2019, 
para preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 4° - MARIANA DE 

Especialidade 7: Catálise Heterogênea.
Programa:
1. Introdução a Catálise Heterogênea;
2. Sistemas Cataliticos;
3. Propriedades e Tipos de Catalisadores Sólidos;
4. Adsorção Fluido-Sólido;
5. Cinética das Reações Cataliticas Fluido-Sólido;
6. Preparação de Catalisadores Sólidos;
7. Caracterização de Catalisadores;
8. Desativação de Catalisadores;
9. Reatores Cataliticos Heterogêneos;
10. Principais Processos Cataliticos Heterogêneos.
Especialidade 8: Eletroanalítica
Programa:
1. Tipos de Métodos Eletroanalíticos e seus Fundamentos;
2. Voltametria Cíclica;
3. Polarografia;
4. Detecção Amperométrica;
5. Potenciometria;
6. Titulação Potenciométrica;
7. Potenciometria de Redissolução;
8. Voltametria de Redissolução;
9. Voltametria com Ultra-Microeletrodos;
10. Instrumentação Eletroanalítica.
Especialidade 9: Ensino de Química
Programa:
1. Experimentação do ensino de química.
2. Livros didáticos no ensino de química.
3. Formação inicial e continuada do professor de química.
4. Metodologias ativas de aprendizagem na educação em 

química.
5. Abordagem CTS (Ciência, Tecnologia e Sociedade) no 

ensino de química.
6. Aprendizagem baseada em problemas – ABP (Problem-

-Based Learning – PBL).
7. Pesquisa em ensino de química: retrospectiva histórica e 

tendências atuais.
8. Leitura e escrita como estratégias para o ensino de 

química.
9. Comunicação científica na educação em química.
10. Métodos de aprendizagem cooperativa no ensino de 

química.
Especialidade 10: Síntese Orgânica
Programa:
1 – Reações pericíclicas;
2 – Estereoquímica;
3 – Reações envolvendo compostos carbonilados e car-

boxilados;
4 – Mecanismo de reações: estudo e comprovação;
5 – Reações de substituição eletrofílica e nucleofílica 

aromática;
6 – Síntese orgânica. Filosofia de síntese, métodos e 

reagentes;
7 – Reações de substituição em carbono saturados;
8 – Reações de adição e ligações múltiplas carbono-

-carbono;
9- - Catálise em síntese orgânica: organocatálise, biocatálise 

e catálise metálica;
10 – Reações de eliminação;
11 – Radicais, carbenos e nitrenos.
Especialidade 11: Microbiologia e Bioquímica Industrial
Programa:
1. Estrutura e Função Celular em Bactéria.
2. Estrutura e Função Celular em Archaea.
3. Estrutura e Função Celular em Eucariotos.
4. Nutrição e Cultivo Microbiano.
5. Metabolismo Microbiano.
6. Crescimento Microbiano.
7. Controle do Crescimento Microbiano.
8. Genética e Regulação Enzimática.
9. Implantação e Operação de Processos Bioquímicos.
10. Bioquímica da Fermentação Lática e Alcoólica e suas 

Aplicações Práticas.
11. Produção de Biomoléculas de Interesse Industrial.
Especialidade 12: Teoria Quântica de Nanomateriais
Programa:
1. Equação de Schroedinger e átomo de hidrogênio.
2. Problema de muitos corpos em química quântica.
3. Teoria do funcional da densidade e suas aplicações
4. Funcionais de exchange-correlação e suas limitações.
5. Funções basis utilizadas em cálculos de química quântica.
6. Fundamentos de química estrutural.
7. Estrutura atômica de clusters e nanopartículas.
8. Propriedades estruturais e eletrônicas de superfícies 

nanoestruturados.
9. Adsorção de átomos, moléculas, e nanoclusters sobre 

superfícies.
10. Propriedades elétricas de nanomateriais.
Especialidade 13: Química de Coloides e Interfaces
Programa:
1. Sistemas coloidais: definições, propriedades gerais, nucle-

ação e crescimento;
2. Forças intermoleculares de curto e longo alcance em 

sistemas coloidais;
3. Conceitos termodinâmicos de energia de superfície e 

interfaces e quantidades de excesso;
4. Propriedades de interfaces líquido-gás: tensão, energia e 

entropia de superfície;
5. Propriedades de interfaces líquido-líquido: tensão, espa-

lhabilidade e contração, adesão e coesão;
6. Coloides de associação: sistemas micelares, emulsiona-

dos, micro e nanoemulsionados;
7. Conceito de liofilicidade e lipofilicidade, escala HLB, auto-

-organização em interfaces e filmes monomoleculares;
8. Propriedades de interfaces solido-liquido e sólido-gás: 

molhabilidade, capilaridade, ângulo de contato, flotação, deter-
gência, energia de superfícies solidas e adsorção;

9. Propriedades de interfaces carregadas: dupla camada 
elétrica, energias repulsivas e atrativas de origem Coulômbica;

10. Estabilidade coloidal: coagulação, floculação, mecanis-
mos de estabilização, estabilidade elétrica e estérica.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 

HUMANOS

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE RESPOSTA DE RECURSO DO CONCURSO PÚBLICO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, por intermédio 

da Divisão de Gestão de Pessoal, torna público, a Resposta do 
Recurso interposto pelo candidato no Concurso Público para 
a função PAEPE - BIOLOGISTA da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, Edital 01/2021, junto ao 
HEMOCENTRO da UNICAMP, referente à publicação do Edital de 
retificação do Edital de Resultado das provas escritas objetiva 
e dissertativa, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE de 
27/07/2021.

Resultado do Recurso
Nº Inscrição - Recurso Referente a Prova Dissertativa - 

Resultado
94 - Prova Dissertativa Arredondamento da nota - INDE-

FERIDO

 RETIFICAÇÃO DE EDITAL - 048/2021 – FAMESP – RH – 
HORÁRIO DA PROVA ESCRITA
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7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 

PRÁTICA
1) A data, local e horário da realização da Prova Prática, 

serão divulgados junto ao resultado da Prova Escrita. O resulta-
do será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE (Diário 
Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço eletrô-
nico: www.famesp.br

2) Serão habilitados para prova prática os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinquenta) pontos.

3) Dos candidatos habilitados serão convocados para prova 
prática os 30 (trinta primeiros) colocados. Em caso de empate na 
trigésima colocação, todos os candidatos.

X - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA AVA-
LIAÇÃO PSICOLÓGICA

1) A data, local e horário da realização da Avaliação Psico-
lógica, serão divulgados junto ao resultado da Prova Prática. O 
resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.org.br

2. Serão habilitados para Avaliação Psicológica os candi-
datos que obtiverem nota final maior ou igual a 50 (cinquenta) 
pontos.

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Serão habilitados os candidatos que obtiverem conceito 

APTO na avaliação psicológica.
2) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática 
x 4) / 10.

3) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - Tiver maior idade.
XII – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 04 de agosto de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
– FAMESP -

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

 Divulgação do pagamento que será realizado no dia sub-
sequente da publicação, de acordo com o disposto no artigo 5º 
da Lei nº 8.666/93, 

no inciso XIII do artigo 10 do Regulamento do Sistema BEC/
SP, c.c. o paragrafo único do artigo 1º do Decreto nº 45.695, de 
5 de março de 2001.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UG LIQUIDANTE NUMERO PD VALOR

290101 2021PD00673 R$1,770,00

 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIVISÃO REGIONAL DE RIO CLARO - DR.13
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 

01/09/2021, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 
8666/93, no inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema 
BEC/SP c.c. parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 
05 de março de 2001.

U.G. LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

162115 2021PD00035 R$ 4.293,50  
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 

01/09/2021, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 
8666/93, no inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema 
BEC/SP c.c. parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 
05 de março de 2001.

U.G. LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

162115 2021PD00036 R$ 441,00  

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 UG LIQUIDANTE  PD  VALOR(R$)

102484  22531  18.348,00
102484  22532  4.224,00
102484  22533  2.370,00

de revezamento durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 (qua-

renta) horas semanais para a função acima referida, em regime 
C.L.T., é de R$ 1.169,15 (um mil cento e sessenta e nove reais 
e quinze centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 06 a 16 de agosto de 2021.
2) Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1) Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento:
1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 

vencimento 16/08/2021) na rede bancária:
1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 

www.famesp.org.br.
OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 

cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.
2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 

internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Possuir Escolaridade correspondente ao 1º grau (Ensino 

Fundamental) Completo;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita, 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, conforme programação abaixo:
1 – PORTUGUÊS Ortografia Oficial; Conjugação de verbos 

usuais; Concordância de adjetivos com substantivos; Concor-
dância do verbo com o sujeito; Emprego de Pronomes; Formas 
de tratamento; Substantivo comum, próprio, simples; Flexão: 
gênero (masculino e feminino); Flexão: número (singular e 
plural); Sinônimos e Antônimos; Pontuação; Interpretação de 
texto; Crase e regência; Análise Sintática (sintaxe); Figuras de 
Linguagem.

2 – MATEMÁTICA Operações com números inteiros, fra-
cionários e decimais: adição, subtração, multiplicação e divisão; 
problemas envolvendo as quatro operações; regra de três sim-
ples; porcentagem; razão e proporção.

3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NA ÁREA DE VIGIA
4 – CONHECIMENTOS GERAIS
5 - ATUALIDADES
B. Prova Prática: Discussão de caso para aplicação prática 

de técnicas inerentes à função de Vigia.
C- AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1. A avaliação psicológica visa identificar características de 

personalidade, aptidão, potencial e adequação do candidato 
para o exercício da função, considerando as necessidades, exi-
gências e peculiaridades da área.

A metodologia a ser utilizada poderá envolver: testes e / 
ou técnicas psicológicas a serem desenvolvidas individualmente 
ou em grupo.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita.................................... Peso 6 De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos
2. Prova Prática.................................... Peso 4 De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
3. Avaliação Psicológica.......................Apto/Inapto – Eli-

minatório
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 28 de agosto de 

2021 as 13h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

Comprovante de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

2.2 Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso 
de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), ELEN SABINA ROMUALDO, portador 
(a) do CPF: 313.280.688-97 classificado (a) em 25º lugar no pro-
cesso seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para comparecer no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, 
no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), JULIANA CATANELLI DE OLIVEIRA, 
portador (a) do CPF: 316.372.978-90 classificado (a) em 26º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa funda-
ção na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), QUEZIA DE MATOS MARTINS, por-
tador (a) do CPF: 329.366.248-00 classificado (a) em 27º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), RENATA FONSECA DOS SANTOS, 
portador (a) do CPF: 357.584.628-61 classificado (a) em 29º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa funda-
ção na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), ROSELI GOMES SOARES, portador 
(a) do CPF: 305.383.088-42 classificado (a) em 17º lugar no pro-
cesso seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para comparecer no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, 
no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), MARIA APARECIDA MARRANCONE 
DOS SANTOS, portador (a) do CPF: 302.438.698-00 classificado 
(a) em 61º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por 
essa fundação na função de ENFERMEIRO - DETERMINADO 
– 752/2021, para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), CLAUDIA TAVARES DE ALMEIDA, 
portador (a) do CPF: 182.207.168-27 classificado (a) em 62º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fun-
dação na função de ENFERMEIRO DETERMINADO – 752/2021, 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 Edital 053/2021 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de VIGIA (PRAZO DETERMINADO), para 
preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo, para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na Materni-
dade Santa Isabel na cidade de Bauru SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de no mínimo 4 (quatro) meses e no máximo de 2 (dois) 
anos, em função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 

13. Enfermagem em Saúde Coletiva;
14. Enfermagem em Infecção Hospitalar;
15. Enfermagem em Psiquiatria;
16. Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência Gineco-

lógica e Obstétrica;
17. Enfermagem em Terapia Intensiva Neonatal;
18. Administração em Enfermagem;
19. Farmacologia aplicada à Enfermagem;
20. Nutrição aplicada à Enfermagem;
21. Imunizações;
22. Código de Deontologia de Enfermagem;
23. Humanização na Assistência de Enfermagem;
24. Risco e segurança do paciente;
25. NR 32;
26. Noções de Informática.
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 28 de agosto de 2021 

às 13h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

8. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

IX – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
60 (sessenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 03 de agosto de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), PRISCILA ALVES MACHADO GON-
ÇALVES, portador (a) do CPF: 321.037.628-00 classificado (a) 
em 23º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), JULIANA CRISTINA IGNACIO, por-
tador (a) do CPF: 324.468.718-01 classificado (a) em 24º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
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6245̂dĥ :̂3<5V45Tyĥ :̂3<H
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